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CSRF­T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  10980.012271/2005­98 

Recurso nº  152.323   Especial do Procurador 

Acórdão nº  9202­01.484  –  2ª Turma  
Sessão de  12 de abril de 2011 

Matéria  IRPF 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Recorrida  RAFAEL SELVATICI BORGES 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2000, 2001, 2002, 2003 

REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE.  DIVERGÊNCIA  NÃO 
COMPROVADA. 

A divergência,  ensejadora de conhecimento do  recurso especial, nos  termos 
do  Regimento  Interno  da Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais  (RICSRF), 
necessita ser específica, demonstrando a divergência de interpretações sobre 
mesmo dispositivo legal. 

Recurso especial não conhecido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  não 
conhecer do recurso. 

 

Elias Sampaio Freire – Presidente­Substituto 

(Assinado digitalmente) 

 

Marcelo Oliveira – Relator 

(Assinado digitalmente) 
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EDITADO EM: 18/05/2011 

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire 
(Presidente­Substituto),  Gonçalo  Bonet  Allage  (Vice­Presidente  Substituto),  Giovanni 
Christian  Nunes  Campos  (Conselheiro  convocado),  Alexandre  Naoki  Nishioka  (Conselheiro 
convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Francisco 
de Assis Oliveira Junior, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Ronaldo de Lima Macedo 
(Conselheiro Convocado). 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  especial  por  divergência  interposto  pela  Fazenda 
Nacional contra Acórdão que  reconheceu ser  indevida a cobrança da multa  isolada  instituída 
pelo artigo 44, § 1° inciso III da Lei n° 9.430/96 quando já lançada a multa de ofício pelo não 
pagamento do tributo. Segue ementa do acórdão recorrido, com destaque para a parte contra a 
qual o recurso foi interposto: 

Assunto:  Imposto sobre a Renda de Pessoa Física ­ IRPF Ano­
calendário: 2000, 2001, 2002, 2003 

... 

MULTA  ISOLADA  E  MULTA  DE"  OFÍCIO  ­ 
CONCOMITÂNCIA  ­  MESMA  BASE  DE  CÁLCULO  ­  A 
aplicação  concomitante  da  multa  isolada  e  da  multa  de  oficio 
não  é  legitima  quando.  incide  sobre  Uma  mesma  base  de  ­ 
cálculo (Acórdão.CSRF no 01­04.987 de 15/06/2004). 

Preliminares rejeitadas. 

Recurso parcialmente provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 ACORDAM  os  Membros  da  Segunda  Câmara  do  Primeiro 
Conselho  de  Contribuintes,  por  unanimidade  de  votos, 
REJEITAR: (i) a preliminar de irretroatiyidade da Lei n° 10.174, 
DE  2001: Vencido  o Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes  da 
Silva (Relator). 

Designado  o  Conselheiro  Alexandre  Andrade  Lima  da  Fonte 
para  redigir  o  Voto  Vencedor;  (II)  a  preliminar  de  erro  no 
critério temporal em relação aos  fatos geradores até novembro 
de  cada  ano­calendário,  suscitada  pelo  Conselheiro  Leonardo 
Henrique Magalhães  de  Oliveira  que  fica  vencido  e  apresenta 
declaração de voto: No mérito, por unanimidade de votos, DAR 
provimento PARCIAL ao recurso para excluir a multa isolada 
em  concomitância  com  a  multa  de  oficio,  nos  termos  do 
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 

A  recorrente  indicou  o  Acórdão  101­94.858  para  a  comprovação  da 
divergência: 
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CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  SOBRE O LUCRO LÍQUIDO — 
ARGUIÇÃO  DE  ILEGALIDADE  —  descabe  em  sede  de 
instância  administrativa  a  discussão  acerca  da  ilegalidade  de 
dispositivos  legais,  matéria  sob  a  qual  tem  competência 
exclusiva o Poder Judiciário. 

NORMAS PROCESSUAIS ­ CONCOMITÂNCIA DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO  E  AÇÃO  JUDICIAL  —  A  impetração  de 
Ação  Judicial  para  discussão  da  mesma  matéria  tributada  no 
Auto de Infração, importa em renúncia ao litígio administrativo, 
impedindo o conhecimento do mérito do recurso, resultando em 
constituição  definitiva  do  crédito  tributário  na  esfera 
administrativa. 

LANÇAMENTO  DE  MULTA  DE  OFICIO  —  CABIMENTO  ­ 
SUSPENSÃO  DE  EXIGIBILIDADE  DE  CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO  —  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
INFRINGENTES  APÓS  LANÇAMENTO  DA  MULTA  DE 
OFÍCIO — PROCESSO JUDICIAL EM CURSO — É cabível a 
manutenção de multa de ofício lançada na ausência de condição 
suspensiva  da  exigibilidade  do  crédito  tributário  Apesar  dos 
efeitos  infringentes  da  decisão  nos  Embargos  de  Declaração 
publicados  depois  daciência  do  lançamento,  na  data  deste  não 
havia  suspensão  daexigibilidade  do  crédito  tributário.  A 
pendência  de  decisão  judicial  é  questão  prejudicial  à  exclusão 
da multa de ofício, por isso, esta deve ser mantida até a decisão 
judicial  do  mérito,  que  se  for  favorável  à  tese  da  autuada 
resultará em sua extinção. 

LANÇAMENTO  DE  OFÍCIO  ­  VALOR  DECLARADO  COM 
EXIGIBILIDADE  SUSPENSA  —  INEXISTÊNCIA  DE 
CONDIÇÃO  SUSPENSIVA  —  DECLARAÇÃO  INEXATA  ­ 
CABIMENTO  —  Cabível  o  lançamento  de  ofício  de  parcela 
equivocadamente  informada  na  DIPJ  como  estando  com  sua 
exigibilidade suspensa, por caracterizar a "declaração  inexata" 
constante  da  parte  final  do  inciso  I  do  artigo  44  da  lei  n° 
9.430/1996 

MULTA  DE  OFÍCIO  ISOLADA  —  FALTA  DE 
RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA — Cabível a aplicação de 
multa de ofício, aplicada isoladamente, na falta de recolhimento 
da  CSLL  com  base  na  estimativa  dos  valores  devidos,  por 
expressa previsão legal. 

MULTA  DE  OFÍCIO — MESMA  BASE  DE  CÁLCULO — 
APLICAÇÃO EM DUPLICIDADE — O  lançamento  de  duas 
multas  de  ofício,  sobre  a  mesma  base  de  cálculo,  é  possível, 
visto  tratar­se  de  duas  infrações  à  lei  tributária,  tendo  por 
conseqüência a aplicação de duas penalidades distintas. 

Recurso voluntário não provido. 

E sustentou a tese: 

9. Neste ponto, vale destacar que a multa isolada prevista no art. 
44,  §  1°,  inc.  III  da  Lei  9.430/96  (de  que  tratam  os  presentes 
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autos)  e  aquela  prevista  no  inc.  IV  do mesmo  dispositivo  legal 
(aplicada  no  caso  concreto  de  que  trata  o  acórdão  apontado 
como  paradigma)  possuem  a mesma  essência  ou  razão  de  ser: 
ambas visam penalizar o contribuinte que deixa antecipar, mês a 
mês, o recolhimento do tributo. Ou seja: 

dirigem­se aos contribuintes que não cumprem a sistemática de 
antecipação mensal do pagamento do imposto devido no final do 
ano calendário. 

... 

13.  Com  efeito,  o  ordenamento  jurídico  pátrio  rechaça  a 
existência  de  bis  in  idem  na  aplicação  de  penalidades 
tributárias.  Isso  significa dizer,  em  suma,  que  não  é  legítima a 
aplicação de mais de uma penalidade em razão do cometimento 
da mesma infração tributária, sendo certo que o contribuinte não 
pode  ser  apenado  duas  vezes  pelo  cometimento  de  um  mesmo 
ilícito. 

14. Por outro lado, vale destacar que não há óbice a que sejam 
aplicadas  ao  contribuinte  faltante,  diante  de  duas  infrações 
tributárias,  duas  penalidades  que  possuam  a  mesma  base  de 
cálculo;  ora,  como  se  sabe,  a  base  de  calculo  é  elemento  que 
apenas  quantifica  o  imposto  ou  a  penalidade  tributária, 
possuindo,  necessariamente,  estreita  relação  com  os  fatos/atos 
que dão origem aos mesmos, mas não se confundindo com esses 
fatos/atos. Assim, a penalidade tributária decorre sempre de uni 
ato  ilícito  e  a  base  de  cálculo  mensura  o  montante  dessa 
penalidade. 

15. O que a proibição do bis  in  idem pretende evitar é a dupla 
penalização  por  um  mesmo  ato  ilícito,  e  não,  propriamente,  a 
utilização  de  uma  mesma  medida  de  quantificação  para 
penalidades  diferentes,  decorrentes  do  cometimento  de  atos 
ilícitos também diferentes. 

Em despacho, deu­se seguimento ao recurso especial. 

Regularmente  notificado  do  Acórdão,  do  recurso  especial  interposto  e  do 
despacho que  lhe deu seguimento, o contribuinte apresentou contra­razões  e  interpôs  recurso 
especial contra a parte do acórdão que lhe foi desfavorável; no entanto, em exame e reexame 
de admissibilidade foi negado seu seguimento à CSRF. 

Em contra­razões, o interessado reitera suas alegações recursais e ainda que: 

Ocorre que o r. acórdão colacionado ao recurso não apresenta 
similitude ,A fática com o tema ora tratado, eis que versa, como 
bem  frisaram  as  razões,',  recursais,  de  assunto  afeto  à 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), nada  tendo 
em  comum  com  a  legislação  relativa  ao  Imposto  de  Renda—
Pessoa Física, cabível ao caso ora em tela. 

... 

Desta  feita,  tem­se  que  a  decisão  proferida  nestes  autos 
corresponde à jurisprudência majoritária deste órgão  julgador, 
na  medida  em  que  se  afastou  a  aplicação  concomitante  das 
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multas,  conforme,  também,  o  voto  da  Exma.  Relatora  Thaisa 
Jensen  Pereira/  ao  afirmar  que  "não  podem  conviver  duas 
multas que incidam sobre uma mesma base de cálculo". 

É o Relatório. 

Voto            

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator 

Em  análise  sobre  o  conhecimento  do  recurso  especial  de  divergência 
interposto pela Fazenda Nacional encontramos questão que deve ser analisada. 

Como  se  demonstra  com  clareza  na  decisão  e  no  acórdão  utilizado  como 
paradigma, os dispositivos legais utilizados são diversos. 

O acórdão recorrido tratou da concomitância de aplicação da multa de ofício 
prevista no I, Art. 44 da Lei 9.430/1996 com a multa isolada prevista no III, § 1°, Art. 44 da 
mesma Lei (recolhimento por carnê leão). 

Já  o  paradigma  utilizado  trata  da  concomitância  de  aplicação  da  multa  de 
ofício prevista no I, Art. 44 da Lei 9.430/1996 com a multa isolada prevista no IV, § 1°, Art. 44 
da mesma Lei (falta de recolhimento da CSLL). 

Portanto,  o  acórdão  e  a  divergência  baseiam­se  em  dispositivos  legais 
distintos,  assim, não há que se  falar em divergência, pois para  sua  existência  a  interpretação 
tem que se basear no mesmo dispositivo legal. 

Peço  vênia  para  adotar,  como  razões  de  decidir,  os  fundamentos  do 
Conselheiro  Elias  Sampaio  Freire,  manifestados  em  voto  na  CSRF,  referente  ao  processo 
11065.005916/2003­79: 

Como  se  vê,  no  acórdão  paradigma,  a  aplicação  da  multa 
isolada em concomitância com a multa de ofício prevista no art. 
44, I da Lei nº 9.430/96 decorre da aplicação do artigo 44, § 1, 
inciso IV do mesmo diploma legal, aplicável, no caso, pela falta 
de  recolhimento  mensal  da  contribuição  social  sobre  o  lucro 
líquido. 

Por  seu  turno,  no  acórdão  recorrido,  a  aplicação  da  multa 
isolada  decorre  da  ausência  pagamento mensal  do  imposto  de 
renda de pessoa física (carnê­leão), com fundamento no art. 44, 
§ 1, inciso III da Lei nº 9.430/96. 

Inicialmente há de se salientar que a divergência jurisprudencial 
ensejadora  do  conhecimento  do  recurso  especial  há  de  ser 
específica,  revelando  a  existência  de  teses  diversas  na 
interpretação de um mesmo dispositivo legal, o que não ocorreu 
in casu.  

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DANO 
MORAL. FIXAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
CONFIGURADA. 

1. A majoração do quantum indenizatório a título de dano moral 
é medida excepcional e sujeita a casos específicos em que for 

constatada condenação ao pagamento de  valor  irrisório, o que 
não ocorre nos autos. Precedentes. 

2. A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, 
do  prosseguimento  e  do  conhecimento  do  recurso  há  de  ser 
específica,  revelando  a  existência  de  teses  diversas  na 
interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos 
os fatos que as ensejaram, o que não ocorre in casu. (GRIFEI) 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg  no  Ag  1092014  /  RSAGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO2008/0200684­6,  Relator 
Desembargador convocado do TJ/AP HONILDO AMARAL DE 
MELLO CASTRO, DJe 02/09/2009) 

DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. REQUISITOS 
AUTORIZADORES  DA  MEDIDA.  DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL  NÃO  CONFIGURADO.  AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I  ­  Hipótese  em  que  os  agravantes  tiveram  constrição 
patrimonial decretada em face de pedido do Ministério Público 
em  Ação  Civil  Pública  tendente  a  apurar  irregularidades  em 
certames licitatórios. 

II  ­  Alegam  os  recorrentes  que  existem  discrepâncias  entre  o 
acórdão recorrido, que reconheceu a possibilidade da constrição 
patrimonial,  e  decisão  deste  Tribunal  Superior  sobre  matéria 
similar. 

III  ­  A  escorreita  demonstração  de  dissídio  jurisprudencial 
requer  não  apenas  o  apontamento  de  decisões  díspares 
prolatadas  por  Tribunais  diversos,  mas  antes  de  tudo  que  se 
verifique  que  as  decisões  conflitantes  se  deram  ante  a 
interpretação do mesmo dispositivo de lei federal. (GRIFEI) 

IV  ­  Se,  como  no  caso  dos  autos,  Tribunais  diversos  divergem 
apenas quanto a quais fatos configurariam o fumus boni iuris e o 
periculum  in  mora,  não  há  interpretação  divergente  de 
dispositivos legais. 

V ­ Agravo regimental improvido. 

(AgRg  no  Ag  1120568  /  PRAGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO2008/0242271­7,  Relator 
Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe 10/06/2009) 

Precedentes da Câmara Superior de Recursos Fiscais: 
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RECURSOS.  ADMISSIBILIDADE.  ­  Só  se  configura  a 
divergência  entre  julgados  quando  existem  interpretações 
diferentes  do  mesmo  dispositivo  legal  aplicado  a  situações 
semelhantes. Recurso especial não conhecido (GRIFEI) 

(Acórdão CSRF/02­02.128, Relator: conselheiro Antonio Carlos 
Atulim) 

Ademais,  não  se  verifica,  no  precedentes  citado,  a  perfeita 
similitude  fática  entre  as  hipóteses  confrontadas,  posto  que  o 
acórdão  recorrido  trata  de  ausência  pagamento  mensal  do 
imposto  de  renda  de  pessoa  física  (carnê­leão),  enquanto  o 
acórdão  paradigma  trata  de  falta  de  recolhimento  mensal  da 
contribuição social sobre o lucro líquido. 

Portanto,  acórdão  que  trate  de  exigência  de  multa  isolada,  de 
forma  concomitante  com  a multa  de  ofício,  cuja matéria  fática 
refira­se  a  Contribuição  Social  Sobre  o  Lucro  Líquido,  não  se 
presta  como  paradigma  para  demonstrar  divergência  de 
acórdão  que  não  exigiu  multa  isolada,  de  forma  concomitante 
com a multa  de  ofício,  cuja matéria  fática  está  relacionada  ao 
imposto de renda pessoa física.  

Confira­se,  nesse  sentido, o  seguinte  precedente  desta  Segunda 
Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais: 

REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE  DE  RECURSO 
ESPECIAL  –  INEXISTÊNCIA  –  RECURSO  NÃO 
CONHECIDO  –  É  entendimento  da  CSRF  que  acórdão  cujo 
objeto  é  o  julgamento  de  matéria  afeta  à  CSLL  não  serve  de 
paradigma  para  caracterizar  divergência  em  face  a  acórdão 
cuja matéria fática está relacionada ao imposto de renda pessoa 
física, ainda que em ambos os casos se discuta a multa isolada 
de que trata o art. 44, . II, da Lei nº 9.430, de 1996. 

(Rec. Especial nº 102­151.750, acórdão nº 9202­00.136, Relator 
conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva) 

Isto posto, voto por não conhecer do recurso especial interposto 
pela Fazenda Nacional. 

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2009 

Elias Sampaio Freire 

Destarte,  como  está  claro  que  a  divergência  e  o  acórdão  não  deram 
interpretação divergente a dispositivo legal idêntico, voto por não conhecer do recurso especial 
interposto pela nobre Fazenda Nacional. 

É como voto. 

 

Marcelo Oliveira 

(Assinado digitalmente) 

Fl. 536DF  CARF MF
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